
10ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA 

IMPERIAL CAFÉ COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA 

                                                                          CNPJ Nº 07.638.718/0001-57 

 
 

 

Domingos Sávio Sossai Altoé, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

18/10/1980, filho de Luiz Gonzaga Altoé e de Eleninha Sossai Altoé, portador do CPF 

nº 092.667.367-08 e da C.I. nº1.676.299 espedida pela SPTC/ES, residente e 

domiciliado no Sitio Sossai Altoé, s/nº, Zona Rural, Providência, Venda Nova do 

Imigrante – ES, CEP: 29.375-000; único sócio da empresa IMPERIAL CAFÉ 

COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA, com sede na Rod. Br 262, s/nº, 

Km 103, Sitio Sossai Altoé, Zona Rural, Venda Nova do Imigrante – ES, CEP: 29.375-

000, inscrita no CNPJ nº 07.638.718/0001-57 e no Estado sob o nº 082.373.95-7, com 

registro na JUCEES sob nº 32201190423 em 03/10/2005, resolvem promover a seguinte 

alteração:  

 

 

1 – Alterar CAPITAL SOCIAL:  

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social, que anteriormente era de R$ 400.000,00 

(quatrocentos mil reais), é elevado nesta data, em 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 

ficando o novo capital no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), dividido em 

800.000 (oitocentas mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada. Este 

aumento é integralizado, neste ato, por meio de lucros acumulados da sociedade, 

conforme saldo credor na conta de Lucros Acumulados, demonstrado no Balanço 

Patrimonial encerrado em 31/12/2022. Em virtude dessas alterações, o novo capital 

social fica distribuído da seguinte forma entre os sócios: 

 

Sócio Quotas Vlr.Unit Valor Total 

Domingos Sávio Sossai Altoé  800.000 R$ 1,00 800.000,00 

 

Total 

 

800.000 

 

R$ 1,00 

 

800.000,00 
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2 - As Cláusulas e condições estabelecidas não retificadas continuam em igual teor e 

forma, consolidado o mencionado instrumento. 

 

 

 

 

CONSOLIDAÇÃO 

   

IMPERIAL CAFÉ COMÉRCIO, EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA 

                                                          CNPJ Nº 07.638.718/0001-57 

 

 

Domingos Sávio Sossai Altoé, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 

18/10/1980, filho de Luiz Gonzaga Altoé e de Eleninha Sossai Altoé, portador do CPF 

nº 092.667.367-08 e da C.I. nº1.676.299 espedida pela SPTC/ES, residente e 

domiciliado no Sitio Sossai Altoé, s/nº, Zona Rural, Providência, Venda Nova do 

Imigrante – ES, CEP: 29.375-000; único sócio da empresa IMPERIAL CAFÉ 

COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA, com sede na Rodovia BR 262, 

s/n, Tapera, KM 103,3 – Galpão 01, Venda Nova do Imigrante – ES, CEP: 29.375-000, 

inscrita no CNPJ nº 07.638.718/0001-57 e no Estado sob o nº 082.373.95-7, com 

registro na JUCEES sob nº 32201190423 em 03/10/2005. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de IMPERIAL 

CAFÉ COMERCIO, EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA e nome fantasia 

“IMPERIAL CAFÉ” e sua sede é na Rodovia BR 262, s/n, Tapera, KM 103,3 – Galpão 

01, Venda Nova do Imigrante – ES, CEP: 29.375-000. 

 

Parágrafo único: A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agencias e escritórios em 

qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social é: 

 

1081-3/02 – Torrefação e moagem de café;  

1111-9/01 – Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar;  

4619-2/00 – Representantes comerciais e agentes do comercio de mercadoria em geral 

não especializado;  

4621-4/00 – Comercio atacadista de café em grão; 

4623-1/09 – Comercio atacadista de alimentos para animais; 

4633-8/01 – Comercio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e 

legumes frescos; 

4637-1/01 – Comercio atacadista de café torrado, moído e solúvel; 

4686-9/02 – Comercio atacadista de embalagens; 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), 

divididos em 800.000 (oitocentos mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (Hum real) 

cada, totalmente subscritas e integralizadas pelos sócios, da seguinte forma: 

 

Sócio Quotas Vlr.Unit Valor Total 

Domingos Sávio Sossai Altoé  800.000 R$ 1,00 800.000,00 

 

Total 

 

800.000 

 

R$ 1,00 

 

800.000,00 

 

 

CLÁUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 03/10/2005 e seu prazo 

é indeterminado.  

 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser 

cedidas ou transferidas sem expresso consentimento dos sócios, cabendo em igualdade 

de condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-las. 
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CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos, respondem solidariamente pela integração do capital social.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade, será exercida isoladamente pelo 

sócio Domingos Sávio Sossai Altoé, aos quais cabem, independente, a 

responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, 

podendo eles praticarem todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 

interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios 

estranhos aos fins sociais. 

Parágrafo único – Fica facultado aos administradores, nomear procuradores, devendo 

o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores 

assim nomeados.  

 

CLÁUSULA OITAVA: O sócio terá direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, 

a ser fixado anualmente pelo consenso unânime na reunião de sócios.  

 

CLÁUSULA NONA: O exercício social será coincidente com o ano-calendário, 

terminando em 31 de dezembro de cada ano, quando será precedido o levantamento 

do balanço patrimonial, balanço de resultado econômico e do inventário, em 

conformidade com as disposições legais pertinentes. 

§ 1º - Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelo sócio na 

proporção de suas participações no capital social. 

§ 2º - Havendo antecipação de lucros e quaisquer outras retiradas semelhantes, e ao 

final do exercício social, este não se realizarem, os sócios, se obrigam, a repor as 

quantias recebidas a estes títulos, no prazo máximo de até dez dias contados do 

encerramento do exercício.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade não dissolverá com o falecimento de qualquer dos 

sócios, mas prosseguirá com o remanescente, pagando aos herdeiros do falecido; caso 

os mesmos não queiram continuar com a sociedade; sua quota de capital e sua parte 
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nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, pela seguinte forma: 20%(vinte 

por cento) no prazo de três meses, 30%(trinta por cento) no prazo de seis meses e 

50%(cinquenta por cento) no prazo de doze meses, tudo a contar da data do 

falecimento.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios não poderão ceder ou alienar por qualquer 

título, sua respectiva quota a terceiro sem o prévio consentimento do outro sócio, ficando 

assegurada a este a preferência na aquisição, em igualdade de condições, e na 

proporção das quotas que possuírem, observando o seguinte: 

l – O sócio deverá ser comunicado por escrito para se manifestar a respeito da 

preferência no prazo de 60(sessenta) dias;  

l l – findo o prazo para o exercício da preferência, sem que o sócio se manifeste, poderão 

as quotas ser cedidas ou alienadas a terceiro.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações relativas a aprovação das contas 

dos administradores, aumento/redução do capital, designação/destituição de 

administradores, modo de remuneração, pedido de concordata, distribuição de lucros, 

alteração contratual e fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para 

sociedade, serão definidas na reunião de sócios.   

Parágrafo primeiro – A reunião dos sócios será realizada em qualquer época, mediante 

convocação do administrador ou sócio.  

Parágrafo segundo – As deliberações serão aprovadas por ³/4 do capital social, salvo 

nos casos em que a legislação exigir maior “quórum”.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios e Administradores declaram, sob as penas 

da lei, expressamente que não se acham impedidos de exercer a administração da 

sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, nos termos do art. 

1.011, § 1º, da Lei 10.406/2002. Bem como, não se acham incursos na proibição de 

arquivamento previsto na Lei nº 8.934/94.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos omissos nesta consolidação contratual 

serão resolvidos com observância dos preceitos do Novo Código Civil, e de outros 

dispositivos legais que lhes sejam aplicáveis  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Declara sob as penas da lei, que se enquadra na 

condição de MICROEMPRESA – ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

14/10/2006.   

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Venda Nova do Imigrante – ES, para 

o exercício e o comprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.  

 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em via única, que 

será assinada por todos os sócios, sendo a via arquivada e digitalizada pela Junta 

Comercial do Estado do Espírito Santo, ficando à disposição da sociedade depois de 

anotadas.  

 

 

Venda Nova do Imigrante - ES, 22 de março de 2023. 

 

 

 

DOMINGOS SÁVIO SOSSAI ALTOÉ 

                                  Sócio administrador  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa IMPERIAL CAFE COMERCIO EXPORTACAO E IMPORTACAO LTDA consta 

assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

09266736708
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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